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Secretaria de Estado da Segurança Pública 
-  SSP

<#ABC#275555#13#324998>

PORTARIA Nº 1026, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, nomeado pelo Decreto de 09 de fevereiro de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás nº 23.486, no 
uso de suas atribuições legais e usando da competência que lhe 
confere a Portaria nº 0084, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Goiás nº 23.492, e tendo em vista o disposto no Processo SEI n. 
202100016037338, resolve:

Art. 1º  Designar o servidor PAULO JOSE ALVES DE 
OLIVEIRA, inscrito no CPF nº 576.477.471-34, ocupante do cargo de 
Técnico em Gestão Pública, para, sem prejuízo de suas atribuições, 
e no período de 3 a 20 de janeiro de 2022, responder, interinamente, 
pelas atividades do expediente da Gerência de  Gerência de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas, em substituição a titular CARLA 
VANESSA DE LIMA TEODORO, inscrita no CPF n° 812.637.401-20, 
que estará em gozo de suas férias regulamentares.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º  Determinar o encaminhamento desta Portaria à 
Superintendência de Gestão Integrada e à Gerência de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas/SSP para conhecimento e demais 
providências.

AGNALDO AUGUSTO DA CRUZ
<#ABC#275555#13#324998/>

Protocolo 275555
<#ABC#275556#13#325000>

PORTARIA Nº 1018, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

Convoca militar da reserva remunerada para 
o serviço ativo.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, incisos II, do 
Decreto estadual nº 9.382, de 08 de janeiro de 2019; considerando 
a Lei estadual nº 8.033, de 02 de dezembro de 1975; em especial 
o disposto na Lei estadual nº 20.763, de 30 de janeiro de 2020, 
regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 24 de junho de 2020, e o 
que consta no Processo SEI nº 202100002146208, resolve:

Art. 1º  Convocar o Policial Militar da Reserva Subtenente 
PM R/R 16.831 JILSON VASCO CHAVES, inscrito no CPF nº 
412.772.361-00, para o serviço ativo, sendo conveniente o retorno 
do militar para o serviço público, em caráter transitório, com o prazo 
não superior a 02 (dois) anos, admitida uma prorrogação por igual 
período, conforme interesse da Administração.

Art. 2º  O Militar da reserva remunerada convocado nos 
termos desta Portaria, e especialmente no previsto na Lei Estadual 
nº 20.763, de 2020, regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 2020, 
terá os direitos e deveres dos da ativa de igual situação hierárquica, 
exceto quanto à promoção, a qual não concorrerá, submetendo-se 
às regras e aos deveres da disciplina e da hierarquia militar, 
não integrando qualquer ajuda de custo à base de cálculo para 
concessão de qualquer vantagem pecuniária, inclusive para efeito 
de reforma, transferência para a reserva remunerada e contribuição 
previdenciária.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º  Determinar o encaminhamento desta Portaria 
ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás para 
conhecimento e demais providências que o caso requer.

RODNEY ROCHA MIRANDA
<#ABC#275556#13#325000/>

Protocolo 275556

<#ABC#275557#13#325002>

PORTARIA Nº 1019, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

Convoca militar da reserva remunerada para 
o serviço ativo.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, incisos II, do 
Decreto estadual nº 9.382, de 08 de janeiro de 2019; considerando 
a Lei estadual nº 8.033, de 02 de dezembro de 1975; em especial 
o disposto na Lei estadual nº 20.763, de 30 de janeiro de 2020, 
regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 24 de junho de 2020, e o 
que consta no Processo SEI nº 202100002146197, resolve:

Art. 1º  Convocar o Policial Militar da Reserva Major PM R/R 
23.610 JOSÉ WILTON FERNANDES DE LIRA, inscrito no CPF nº 
468.250.531-91, para o serviço ativo, sendo conveniente o retorno 
do militar para o serviço público, em caráter transitório, com o prazo 
não superior a 02 (dois) anos, admitida uma prorrogação por igual 
período, conforme interesse da Administração.

Art. 2º  O Militar da reserva remunerada convocado nos 
termos desta Portaria, e especialmente no previsto na Lei Estadual 
nº 20.763, de 2020, regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 2020, 
terá os direitos e deveres dos da ativa de igual situação hierárquica, 
exceto quanto à promoção, a qual não concorrerá, submetendo-se 
às regras e aos deveres da disciplina e da hierarquia militar, 
não integrando qualquer ajuda de custo à base de cálculo para 
concessão de qualquer vantagem pecuniária, inclusive para efeito 
de reforma, transferência para a reserva remunerada e contribuição 
previdenciária.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º  Determinar o encaminhamento desta Portaria 
ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás para 
conhecimento e demais providências que o caso requer.

RODNEY ROCHA MIRANDA
<#ABC#275557#13#325002/>

Protocolo 275557
<#ABC#275559#13#325004>

PORTARIA Nº 1022, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 
1º, inciso III, do Decreto n° 9.382, de 08 de janeiro de 2019, e tendo 
em vista o que consta do Processo SEI nº 202100002094269, 
notadamente do Parecer GEAP nº 2577/2021, da Gerência de 
Análise de Aposentadoria - GOIASPREV; e

Com fundamento no inciso I do § 12 e § 13 do art. 100 
da Constituição estadual c/c art. 89 da Lei estadual n° 8.033, de 
2 de dezembro de 1975 e suas alterações; e com esteio no art. 
132 da Constituição federal de 1988 e inciso I do art. 3° da Lei 
Complementar estadual n° 058, de 4 de julho de 2006 c/c §§ 7°-A e 
7°-B do art. 89 da Lei Complementar estadual n° 77, de 22 de janeiro 
de 2010 (estes últimos vigentes em razão do disposto no art. 159 da 
Lei Complementar estadual nº 161, de 30 de dezembro de 2020 até 
a entrada em vigor do art. 82 da Lei estadual nº 20.946, de 30 de 
dezembro de 2020), resolve:

Art. 1º  Promover o Capitão QOAPM 23.541 HERBERT 
JOSÉ PEREIRA DA SILVA, titular do CPF nº 527.580.791-00, dos 
quadros da Polícia Militar do Estado de Goiás, ao posto de Major PM, 
em virtude de contar mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço.

Art. 2º  Determinar que os efeitos desta portaria fiquem 
condicionados à efetivação da Transferência para a Reserva 
Remunerada ensejada pela GOIASPREV.

Art. 3º  Encaminhar esta Portaria ao Comando-Geral 
da Polícia Militar do Estado de Goiás e à Goiás Previdência/
GOIASPREV para conhecimento e demais providências.

RODNEY ROCHA MIRANDA
<#ABC#275559#13#325004/>

Protocolo 275559
<#ABC#275560#13#325005>
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